
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
– CE 
 
 
 
Reclamação Administrativa / Atendimento nº: 2511056400100027301  

 
Reclamante: VITÓRIA ISABELE DO CARMO SOUSA  

Reclamada: SENAP - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL LTDA (SEVEN 

EDUCAÇÃO) 

 
 
 
SENAP - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.215.029/0001-93, com sede na Av. 

Yolanda Pontes Vidal Queiroz, nº 17, Loja 10, 11 e 12, Jereissati I, Maracanaú/CE,, 

vem, respeitosamente, apresentar sua DEFESA ADMINISTRATIVA em face da 

reclamação apresentada pela consumidora supracitada, pelos fatos e fundamentos 

a seguir expostos. 

 
I. SÍNTESE DOS FATOS 
 

A Reclamante firmou Contrato de Prestação de Serviços Educacionais com a 

Reclamada em 19 de agosto de 2025, matriculando-se no curso de "Qualificação 

Técnica em Gestão de Pessoas",. 

 

Em 12 de novembro de 2025, a consumidora solicitou formalmente o cancelamento 

do curso, assinando requerimento próprio onde declarou expressamente que o 

motivo da desistência se dava por "MOTIVOS PESSOAIS". 

 

A presente reclamação alega, equivocadamente, cobrança indevida. Contudo, a 

Reclamada demonstra que a cobrança se refere estritamente aos serviços 

disponibilizados até a data da solicitação de cancelamento e aos encargos 



contratuais previstos para a rescisão antecipada, aos quais a consumidora aderiu 

livremente. 

 
II. DA REALIDADE FÁTICA E JURÍDICA 
 

A versão apresentada pela consumidora não resiste a uma análise mínima dos 

documentos acostados. 

 

É incontroverso que a Reclamante aderiu espontaneamente ao contrato de 

prestação de serviços educacionais em 19 de agosto de 2025, usufruindo da vaga 

no curso de "Qualificação Técnica em Gestão de Pessoas". 

 

Em 12 de novembro de 2025, a consumidora decidiu interromper a continuidade da 

formação. O cancelamento não foi imposto pela empresa, tampouco decorreu de 

falha na prestação do serviço, mas sim de decisão unilateral da consumidora, que 

declarou expressamente no requerimento de cancelamento que o motivo era: 

"MOTIVOS PESSOAIS". 

 

Ressalte-se que a própria consumidora: 

 

• Formalizou o pedido de cancelamento por meio de requerimento assinado em 

12/11/2025; 

 

• Tinha ciência das cláusulas contratuais que preveem que o abandono ou 

cancelamento não exime o pagamento das parcelas vencidas até a data da 

solicitação formal (Cláusula 6.2); 

 

• Anuiu com a cobrança de taxa de rescisão contratual prevista na Cláusula 6.1, 

destinada a cobrir despesas administrativas e operacionais. 

 

A empresa salienta que não realizou a negativação do nome da Reclamante nos 

órgãos de proteção ao crédito (SPC/Serasa), mantendo sua conduta pautada na 

boa-fé e na tentativa de composição administrativa, cobrando estritamente o que a 

aluna cursou e não pagou, além da multa contratual devida pela quebra do vínculo. 



1. Da Ausência de Falha na Prestação do Serviço e da Culpa Exclusiva do 
Consumidor 
 

É imperioso destacar que a rescisão contratual não decorreu de qualquer falha na 

prestação dos serviços pela instituição de ensino, mas sim de uma decisão 

unilateral da consumidora. Conforme documento assinado pela própria Reclamante 

em 12/11/2025, o cancelamento foi motivado por razões pessoais. 

 

O ordenamento jurídico e a jurisprudência pátria estabelecem que, para rescindir um 

contrato sem ônus sob a alegação de má prestação, cabe ao consumidor comprovar 

a falha no serviço. No caso em tela, a própria consumidora confessa que a 

motivação é pessoal, atraindo para si a responsabilidade pelas cláusulas de 

rescisão pactuadas. 

 
2. Da Legalidade da Cobrança pelo Período Utilizado 
 

A Reclamante usufruiu da vaga e dos serviços educacionais disponibilizados desde 

a matrícula (agosto/2025) até a data do pedido de cancelamento (novembro/2025). 

O contrato educacional é de prestação continuada; portanto, a mensalidade 

referente ao mês de outubro de 2025 — período anterior ao pedido de 

cancelamento — é devida, pois o serviço estava à disposição da aluna. 

 

Bem como às aulas referentes ao mês do cancelamento, já que fora cursado. 

 

O cancelamento do contrato não exime o consumidor do pagamento das parcelas 

vencidas até a data da solicitação formal, conforme estipula a Cláusula 6.2 do 

contrato firmado: "O abandono do curso sem comunicação formal não exime o 

ALUNO do pagamento das parcelas vencidas até a data do cancelamento". 

 

Pretender a isenção desses valores configuraria enriquecimento sem causa da 

consumidora, que teve o serviço à sua disposição, em detrimento da instituição de 

ensino que arcou com os custos operacionais e pedagógicos da vaga ocupada. 

 
 



3. Da Validade da Cláusula de Rescisão Contratual 
 

O contrato celebrado prevê expressamente em sua Cláusula 6.1 que o aluno pode 

rescindir o contrato a qualquer momento, mediante solicitação formal e pagamento 

de taxa de cancelamento calculada sobre o saldo restante do contrato. Esta taxa 

tem natureza compensatória para cobrir despesas administrativas, taxas bancárias 

e encargos financeiros decorrentes da quebra antecipada do vínculo. 

 

A cobrança de multa ou taxa por rescisão antecipada imotivada (por culpa do 

consumidor) é exercício regular de direito, amparada pelo Código Civil (arts. 408 e 

seguintes) e não constitui, por si só, prática abusiva, desde que respeitados os 

parâmetros de razoabilidade,. A empresa não está cobrando nada além do que foi 

estritamente pactuado e do que é necessário para reequilibrar o contrato rompido 

unilateralmente. 

 
4. Da Inaplicabilidade do Direito de Arrependimento 
 

Cumpre esclarecer que não se aplica ao caso o direito de arrependimento previsto 

no art. 49 do CDC, uma vez que a solicitação de cancelamento ocorreu em 

novembro, quase três meses após a contratação (agosto), superando largamente o 

prazo legal de 7 dias.  

 

A própria Cláusula 6.1.2 do contrato prevê o direito de arrependimento estritamente 

dentro do prazo legal, o que não é o caso da Reclamante. 

 

5. DO DIREITO – DA LEGALIDADE DA COBRANÇA E DO EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO 
 

A pretensão deduzida na reclamação carece de qualquer amparo legal. 

 

O contrato celebrado atende integralmente aos princípios da transparência, 

informação e equilíbrio, não havendo qualquer cláusula abusiva ou desproporcional. 



Nos termos do art. 6º, inciso III, do CDC, o consumidor foi adequadamente 

informado sobre todas as condições contratuais, inclusive acerca das 

consequências da rescisão antecipada. 

A cobrança de valores proporcionais ao serviço efetivamente prestado, bem como 

de taxa de rescisão previamente estipulada, constitui exercício regular de direito, 

sendo absolutamente legítima à luz dos arts. 421, 422 e 475 do Código Civil. 

 

Não se pode admitir que o Código de Defesa do Consumidor seja indevidamente 

utilizado como instrumento de inversão oportunista de responsabilidades, com o 

intuito de eximir o consumidor do cumprimento de obrigações assumidas de forma 

consciente e voluntária. 

 

Afastar a cobrança neste caso significaria legitimar o inadimplemento e impor à 

empresa prejuízo indevido, o que o ordenamento jurídico expressamente repele. 

 

6. DA IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO 
 

Diante da inexistência de qualquer ilicitude, abuso ou falha na prestação do serviço, 

não há base jurídica para acolhimento da reclamação administrativa. 

 

A empresa não apenas observou rigorosamente o contrato, como também excedeu 

o dever legal de cooperação, buscando solução consensual que foi recusada 

pelo(a) consumidor(a). 

 

III. DA CONCLUSÃO E PEDIDOS 
 

Diante do exposto, resta comprovado que a empresa SENAP agiu em estrita 

conformidade com o contrato e a legislação vigente. A cobrança realizada refere-se 

à contraprestação pelos serviços disponibilizados até a data do cancelamento e à 

penalidade contratual pela rescisão antecipada imotivada. 

 

Assim, a empresa requer: 

 

1. O recebimento desta defesa para fins de análise; 



 

2. O reconhecimento de que a cobrança é devida, visto que corresponde ao período 

em que o serviço esteve à disposição da consumidora (mensalidade de 

outubro/2025) e à multa rescisória contratual; 

 

3. O arquivamento da presente reclamação, tendo em vista a inexistência de 

infração às normas consumeristas ou cobrança abusiva. 

 

A empresa reitera que, pautada na boa-fé, permanece à disposição para negociar o 

débito remanescente de forma parcelada ou com condições facilitadas, visando uma 

composição amigável, mas não pode abrir mão dos valores que lhe são de direito 

pela prestação do serviço e pela quebra contratual,. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Fortaleza-CE, 15 de dezembro de 2025. 

 

Rafaela Vale Cavalcante 
OAB-CE 21320 

 












